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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO FÁBIO FÉLIX - GAB. 24

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

Requer a convocação do SENHOR
ALEXANDRO LERMEN, para prestar
esclarecimentos sobre os fatos
ocorridos em 12 de dezembro de 2022 e
08 de janeiro de 2023. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito
destinada a investigar os atos ocorridos em 12 de dezembro de 2022 e 08 de janeiro de
2023, especialmente contra os Poderes da República Federativa do Brasil.

 
Requeiro, nos termos do art. 73, II, do Regimento Interno desta Casa, a oitiva por esta CPI

do Senhor Alexandro Lermen, para responder aos questionamentos acerca de sua atuação dos
atos praticados nos dias 12 de dezembro de 2022 e 08 de janeiro de 2023, que são objeto de
investigação por esta Comissão. 

 
JUSTIFICATIVA

 
De acordo com o Requerimento nº 1/2023, publicado no DCL em 19/01/23, esta Comissão

tem a atribuição de investigar os "atos preparatórios e executórios contra as instituições
democráticas ocorridos atos ocorridos em 12 de dezembro de 2022 e 08 de janeiro de 2023", sendo
estes os fatos certos que lhes compete investigar. 

Nesse sentido, o Ministro Alexandre de Mores, relator das investigações no STF, determinou
que a Polícia Federal apurasse os financiadores da estrutura do acampamento, composta por tendas,
banheiros químicos, barracas de alimentação gratuita e pontos de carregamento de celular.

A requisição da oitiva do Senhor Alexandro Lermen é necessária, pois o mesmo é apontado
como patrocinador de 13 (treze) caminhões usados no acampamento do QG do Exército, conforme
reportagem do site UOL. [1] Em depoimento, Lermen admite a ida dos caminhões de sua empresa
para Brasília, senão vejamos:

 
Em um dos depoimentos, Alexandro Lermen, sócio do grupo que leva seu sobrenome,
admitiu que 13 caminhões de sua empresa foram levados ao ato em Brasília, mas
disse que não pagou as despesas dos funcionários. "Foram os próprios funcionários
que se dispuseram a participar. Que de livre e espontânea vontade levaram os
caminhões para Brasília", afirmou à PF.
 

Ao que tudo indica, os atos antidemocráticos e de vandalismo escancarado foram
previamente arquitetados, planejados e financiados, o que requer a atuação desta Comissão
Parlamentar de Inquérito para identificar e individualizar as condutas.

A fim de se esclarecerem os pontos elencados, e demais relacionados à escalada golpista que
se avolumou entre os dias 12 de dezembro de 2022 e 08 de janeiro de 2023, e que são objeto de
investigação dessa CPI, requer-se a convocação do Sr. Alexandro Lermen para prestar depoimento. 
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[1] https://noticias.uol.com.br/colunas/aguirre-talento/2023/03/04/empresarios-bancaram-
gastos-do-qg-golpista-em-brasilia-diz-pf.htm 

 
 
 

Brasília, 06 de março de 2023
 
 

FÁBIO FELIX
Membro da CPI de Atos antidemocráticos
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